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GOVERNO MUNICIPAL
PORTARIA Nº 91/2025

Súmula: Dispõe sobre a designação dos profissionais
que integrarão a equipe de Escuta Especializada no
âmbito do município de Cafeara-PR, em
conformidade com a Lei Federal nº 13.431/2017.

 
O Prefeito Municipal de Cafeara, o senhor Elton Fábio Lazaretti, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na
Lei Federal nº 13.431, de 4 de abril de 2017, e no Decreto Federal nº
9.603, de 10 de dezembro de 2018,
 
RESOLVE:
 
Art. 1ºFicam designados os seguintes profissionais, integrantes da
Rede de Proteção e Atendimento de Crianças e Adolescentes Vítimas
ou Testemunhas de Violência, para compor a equipe deEscuta
Especializadano âmbito do município de Cafeara.

Parágrafo único.Os profissionais designados deverão ter a
capacitação técnica necessária para a realização da escuta
especializada, conforme previsto na legislação vigente, no Decreto
municipal e nos protocolos de atendimento.
 
Art. 2ºSão atribuições da equipe designada:
I - Realizar a escuta especializada de crianças e adolescentes vítimas
ou testemunhas de violência, em local apropriado e acolhedor, que
garanta sua privacidade e proteção contra a revitimização;
II - Seguir os protocolos de atendimento intersetorial estabelecidos
pelo município/estado, garantindo um fluxo de atendimento integrado
com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos (Saúde,
Educação, Segurança Pública, Ministério Público, etc.);
III - Elaborar relatórios técnicos com as informações coletadas, sem a
finalidade de produção de prova judicial, mas sim de garantir a
proteção e o encaminhamento das vítimas para a rede de apoio
necessária;
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IV - Assegurar o sigilo das informações, resguardando a identidade da
criança ou adolescente e dos profissionais envolvidos, quando
aplicável, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e
demais normas pertinentes.
 
Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4ºRevogam-se as disposições em contrário.
 
Cafeara-PR, 01 de dezembro de 2025.
 
ELTON FÁBIO LAZARETTI
Prefeito Municipal
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